
 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 006/2026 

Processo Administrativo de Contratação nº 038/2026 

 

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, 
MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS OU EQUIPARADAS 

 

Torna-se público que o Município de Felício dos Santos – MG, por meio da Secretaria Municipal de 

Administração, realizará Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO 

GLOBAL, modo de disputa aberto,na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, da Lei Complementar nº 123, do Decreto Municipal nº 086/23 e demais 

legislações aplicáveis. 

 

Data de início do recebimento das propostas: 30/04/2026 

Data fim do recebimento das propostas: 11/05/2026 às 07:59 hrs 

Horário da Fase de Lances: 08:00 hrs às 14:00 hrs – 11/05/2026 

Link: www.licitardigital.com.br  

 

1. OBJETO DA DISPENSA ELETRÔNICA 

1.1.O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTINUADOS DE ASSESSORIA TÉCNICA, CONSULTORIA ESPECIALIZADA E 

CAPACITAÇÃO NA ÁREA DE EMENDAS PARLAMENTARES IMPOSITIVAS, DESTINADOS AO 

SUPORTE TÉCNICO-ADMINISTRATIVO AOS SETORES DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO, 

CONTABILIDADE, TESOURARIA, CONTROLE INTERNO E TRANSPARÊNCIA DO MUNICÍPIO 

DE FELÍCIO DOS SANTOS/MG, EM ATENDIMENTO À RECOMENDAÇÃO MPC-MG Nº 01/2025, 

À INSTRUÇÃO NORMATIVA TCEMG Nº 05/2025 E ÀS DETERMINAÇÕES DA ADPF Nº 854/DF 

DO STF. 

 
1.2.A contratação deverá ocorrer, conforme previsto no Termo de Referência Anexo I neste Aviso 

de Dispensa. 
 
1.3.O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as exigências 

contidas neste AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA, Termo de Referência e seus Anexos quanto 

às especificações do objeto. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

2.1.Este Processo Administrativo de Contratação  será destinado exclusivamente à participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte, (ME e EPP), nos termos do art. 48, inciso I, da Lei 
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Complementar nº 123/2006, Lei complementar n°147/2014. 

2.2. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante plataforma de licitações 

Licitar Digital – www.licitardigital.com.br 

2.3.Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual e forma de envio das 

propostas, vide campo > ajuda do sistema www.licitardigital.tawk.help 

2.4.O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 

órgão ou entidade promotora do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.5.Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

2.5.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da dispensa; 

2.5.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.5.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

2.5.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

2.5.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 

de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.5.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau; 

2.5.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
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2.5.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.5.10.  Consórcio de empresas1, qualquer que seja sua forma de constituição. 

2.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.5.6 aplica-se também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 2.5.4 e 2.5.5 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da dispensa ou de gestão do contrato, desde que 

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

                                                             
1
  A vedação à participação de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio se justifica pelo 

fato e que a futura contratação é considerado objeto perfeitamente pertinente e compatível para empresas atuantes do 
ramo licitado, sendo que é  bastante comum a participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua 
maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação fiscal, trabalhista e econômico-financeira, condições 
suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes 
individuais.  
A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios 
é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que 
empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital. Nestes casos, a 
Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação de consórcio. Tendo em vista que é 
prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da participação, ou não, de empresas constituídas 
sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei nº 
14.133/21, que em seu artigo 15 que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por 
ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o 
caso concreto, é o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade 
e moralidade.  
Ressalte-se que a nossa decisão com relação à vedação à participação de consórcios, para o caso concreto, visa 
exatamente afastar a restrição à competição. 
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2.10. O disposto nos itens 2.5.4 e 2.5.5 não impede a dispensa ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 

nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11. Em dispensas e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6, estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

2.13. Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o qual 

poderá ser realizado em www.licitardigital.com.br 

2.14. A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 

descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO E PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de 

sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2.O fornecedor interessado, após a divulgação do AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a 

descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.3.Ao apresentar a proposta a licitante declara que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.4.Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

3.5.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

prestação dos serviços/fornecimento de bens. 

3.6.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
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contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência. 

COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA, A 

LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA 

ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

3.6.1.( ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 e art 9º § 1º da Lei Federal nº 

14.133/21. 

3.6.2.( ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da 

Lei Federal nº 14.133/21. 

3.6.3.( ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme 

art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 

3.6.4.() Declaro que a proposta apresentada para essa dispensa está em conformidade com as 

exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos 

documentos apresentados. 

3.6.5.( ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 

14.133/21. 

3.6.6.( ) Declaro que estou ciente do Aviso e concordo com as condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 

14.133/21. 

3.6.7.( ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 

16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 

3.6.8. ( ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 

da Constituição Federal/88. 

3.6.9.( ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 

123/2006, não contrariando o disposto no art 4º §  2º da Lei 14.133/2021. cujos termos declaro 

conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência. 

3.6.10.(  ) Sim, ME (  ) Sim, EPP (  ) Não, outros enquadramentos. 



 
 

3.7.A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Aviso. 

3.8.Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final 

mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o 

caso). 

3.9.Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os 

limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso. 

3.9.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da 

seção respectiva deste AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. 

3.9.2.O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde 

que não assuma valor superior ao lance já registrado por ele no sistema. 

3.9.3.O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e 

para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser 

conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

 

4. DA ETAPA COMPETITIVA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

4.1.A partir das 08:00 horasda data estabelecida neste AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA, a 

sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, pelo período de 6 horas, conforme previsão expressa no art. 12 do Decreto Municipal 

nº 86/2023,  exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de 

finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2.Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

4.2.1.O lance deverá ser ofertado pelo menor preço. 

4.3.O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 

relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.4.Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.5.Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.6.Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 



 
4.6.1.O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 

mecanismo similar. 

4.7.Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação. 

4.7.1.No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas com o fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço e, no insucesso desta, com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação. 

4.8.Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequados ao último lance. 

4.9.Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de disputa 

automaticamente atualizará a proposta do fornecedor pelo melhor lance ofertado. No entanto 

quando se tratar de mais de um item por lote o Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor 

classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, podendo ser prorrogado por igual período desde que 

aprovado, envie, através do sistema, a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste aviso e já apresentados.  

4.10.Encerrada a etapa de negociação, se houver, o gestor verificará se o fornecedor 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e nos itens 2.2 e 

seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a) Sicaf; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

4.11.A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa fornecedora. 

4.12.A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992, também ocorrerá 

no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa fornecedora, se houver, por força do art. 12 da 

citada lei. 

4.12.Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
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Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

4.12.1.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

4.12.2.O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

4.12.3.Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

4.13.Caso o fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o 

Agente de Contratação verificará se o fornecedor faz jus ao benefício aplicado. 

4.13.1.Caso o fornecedor não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao 

benefício da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova 

aplicação da margem de preferência. 

4.14.Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o gestor 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de 

Contratação Direta e em seus anexos. 

4.15.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

4.16.Será desclassificada a proposta vencedora que: 

4.16.1.contiver vícios insanáveis. 

4.16.2.não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos. 

4.16.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação. 

4.16.4.não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração. 

4.16.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

4.17.Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 

lance que: 

4.17.1.for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 



 
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

4.17.2.apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 

4.18.Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor 

comprove a exequibilidade da proposta. 

4.19.Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

4.20.Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

4.21.Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. 

 

5. HABILITAÇÃO 

5.1. Os documentos de habilitação encontram-se dispostos no Termo de Referência (Anexo I) 

 

6. CONTRATAÇÃO 

6.1. Após a homologação e adjudicação, o fornecedor vencedor será convocado a assinar o Termo 

de Contrato, conforme Minuta do Anexo V deste Aviso de Contratação Direta. 

6.2.O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de 

processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no 

prazo de 02(dois)dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao 

sistema de processo eletrônico. 

6.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 



 
6.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

6.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

7. SANÇÕES 

7.1.As condições de Infrações e Sanções Administrativas encontram-se pormenorizadas em tópico 

específico do Termo de Referência(Anexo I) do AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. 

 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1.No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

8.2.republicar o presente aviso com uma nova data; 

8.3. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas. 

8.4.fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

8.5.Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração. 

8.6.No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

8.7. As normas disciplinadoras deste AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

8.8.Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

8.9.Da sessão pública será divulgada Ata. 

8.10.A publicidade do ato que autoriza a Dispensa Eletrônica em razão do valor deverá ser feita no 

Diário Oficial do Município de Felício dos Santose no sítio oficial da Prefeitura de Felício dos 

Santos https://feliciodossantos.mg.gov.br/avisos-licitacoes, em até dez (10) dias úteis após a data de 

https://feliciodossantos.mg.gov.br/avisos-licitacoes


 
sua homologação. 

8.11.Integram este Aviso de Dispensa, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

8.12.ANEXO I – Termo de Referência 

8.13.ANEXO II – Declaração Unificada 

8.14.ANEXO III – Declaração Contendo Informações para Fins de Assinatura e Acompanhamento 

da Execução do Contrato. 

8.15.ANEXO IV – Modelo de Proposta 

8.16.ANEXO V – Minuta do Contrato 

 

Felício dos Santos – MG, 28 de Abril  de 2026. 

 

 

 

 

Julia Rafaela Bispo 

Agente de Contratação  



 
ANEXO I - Termo de Referência 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

I. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

Secretaria Requisitante: Secretaria Municipal de Administração. 

II. OBJETO (art. 6º, XXIII, “a” da Lei n. 14.133/2021) 

2.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de assessoria 

técnica, consultoria especializada e capacitação na área de Emendas Parlamentares Impositivas, 

destinados ao suporte técnico-administrativo às atividades desenvolvidas pelos setores 

responsáveis pelo Planejamento, Orçamento, Contabilidade, Tesouraria, Controle Interno e 

Transparência do Município de Felício dos Santos, Estado de Minas Gerais. 

2.2. O prazo de vigência inicial do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado com 

fundamento no art. 106 da Lei nº 14.133/2021, desde que demonstrada, a cada exercício, a 

vantajosidade para a Administração, a compatibilidade dos preços com o mercado e a existência 

de dotação orçamentária suficiente. 

2.3. O objeto da presente contratação caracteriza serviço de natureza predominantemente 

intelectual e de execução continuada, insuscetível de objetiva especificação por padrões usuais de 

mercado, classificando-se como serviço comum para os fins do art. 6º, XIII, da Lei Federal nº 

14.133/2021, passível de contratação direta por Dispensa Eletrônica, nos termos do art. 75, II, da 

mesma Lei. 

Seq. 
Cód. 

Item 
Descrição Unid. Quant. 

Valor 

Ref. 

Valor 

Total 

1  

Prestação de serviços continuados de 

assessoria técnica, consultoria especializada e 

capacitação na área de Emendas 

Parlamentares Impositivas, destinados ao 

suporte técnico-administrativo aos setores de 

Planejamento, Orçamento, Contabilidade, 

Tesouraria, Controle Interno e Transparência do 

Município de Felício dos Santos/MG, em 

atendimento à Recomendação MPC-MG nº 

01/2025(ANEXO), à Instrução Normativa 

TCEMG nº 05/2025(ANEXO) e às 

determinações da ADPF nº 854/DF do STF. 

Serv/M

ês 
12   

 

 



 
2.4. Detalhamento dos serviços:  

2.4.1. Os serviços a serem prestados pela empresa contratada compreendem atividades técnicas 

especializadas agrupadas em três eixos de atuação: conformidade normativa, estruturação de 

sistemas e processos, e capacitação institucional. 

2.4.1.1. No eixo de conformidade normativa, a contratada prestará orientação e 

acompanhamento contínuo quanto à aplicação da legislação pertinente às emendas 

parlamentares, com especial atenção às disposições da Lei Complementar Federal nº 210/2024 e 

às decisões proferidas na ADPF nº 854/DF. Integra ainda esse eixo o suporte técnico para 

implementação dos dez mecanismos de conformidade estabelecidos pelo art. 2º da 

Recomendação MPC-MG nº 01/2025, bem como a orientação sobre o cumprimento das obrigações 

de rastreabilidade e o respeito às vedações legais aplicáveis. 

2.4.1.2. No eixo de estruturação de sistemas e processos, a contratada prestará assessoria 

para a estruturação do Portal da Transparência na seção específica de emendas parlamentares, 

contemplando os onze campos de informação obrigatórios definidos pelo § 1º do art. 2º da 

Recomendação MPC-MG nº 01/2025. Também caberá à contratada orientar a Administração 

Municipal quanto à abertura e à gestão de contas bancárias específicas por emenda em 

instituições financeiras oficiais, e assessorá-la na parametrização dos sistemas contábeis e 

financeiros para a incorporação dos identificadores únicos de emendas parlamentares conforme a 

codificação padronizada no Plano de Contas Aplicado ao Setor Público. 

2.4.1.2.1. Ainda nesse eixo, a contratada elaborará pareceres técnicos escritos para análise de 

viabilidade das indicações de emendas e prestará apoio na elaboração de minutas de decretos e 

demais atos normativos municipais regulamentadores. A contratada também elaborará e conferirá 

demonstrativos, relatórios de gestão e informações destinadas aos órgãos de controle, com ênfase 

no Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais por meio do Portal de Emendas Parlamentares, 

e prestará apoio técnico ao Sistema de Controle Interno na realização de auditorias e na 

elaboração de notas técnicas. 

2.4.1.3. No eixo de capacitação institucional, a contratada realizará capacitações periódicas 

voltadas aos servidores dos setores envolvidos na gestão de emendas parlamentares, com carga 

horária, metodologia, periodicidade e conteúdo programático definidos no Termo de Referência. O 

rol de serviços descrito nesta seção é exemplificativo e não exaustivo, admitindo-se a prestação de 

outras atividades correlatas que se mostrem necessárias ao pleno atendimento da necessidade 

identificada, conforme condições e exigências estabelecidas no instrumento convocatório e em 

seus anexos. 

III. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 

14.133/2021) 

3.1. A presente contratação fundamenta-se em conjunto convergente de obrigações legais, 

decisões judiciais e recomendações técnicas que reformularam, de forma substancial, o regime de 

proposição, execução, transparência e prestação de contas das emendas parlamentares em todos 

os níveis da federação, inclusive no âmbito municipal. 



 
3.2. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Argüição de Descumprimento de Preceito 

Fundamental nº 854/DF, reconheceu a inconstitucionalidade da alocação de emendas 

parlamentares dissociadas de critérios técnicos objetivos, públicos e vinculados ao planejamento 

dos entes federativos. A decisão estabeleceu parâmetros obrigatórios para as indicações de 

recursos, exigindo observância de requisitos mínimos de transparência, rastreabilidade, 

alinhamento ao planejamento governamental e controle institucional, sendo vinculante para todos 

os entes públicos. Sua não observância impede a execução dos recursos provenientes de 

emendas parlamentares a partir de 1º de janeiro de 2026. 

3.3. A Lei Complementar nº 210, de 25 de novembro de 2024, estabeleceu novos marcos 

regulatórios para proposição e execução de emendas parlamentares em âmbito federal, fixando, 

entre outros aspectos: a vinculação das emendas ao planejamento governamental; o caráter 

coletivo das emendas de bancada e de comissão; a exigência de publicidade e registro formal das 

indicações; a subordinação da execução à observância de critérios técnicos; e a obrigatoriedade de 

controle e rastreabilidade dos recursos. Embora editada no âmbito federal, a Lei Complementar nº 

210/2024 consolida-se como referência de boas práticas e padrão de conformidade para os entes 

subnacionais. 

3.4. O Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, por meio da Instrução Normativa nº 05/2025, 

estabeleceu normas de fiscalização, transparência e rastreabilidade na execução de emendas 

parlamentares estaduais e municipais, impondo ao Município de Felício dos Santos obrigações 

específicas de transparência ativa, elaboração de Plano de Trabalho, produção de Relatório de 

Gestão dos Recursos, adequação de sistemas de rastreabilidade e implementação de mecanismos 

de governança e controle. 

3.5. A Recomendação MPC-MG nº 01/2025 determinou a adoção de dez mecanismos de 

conformidade pelos Municípios mineiros, incluindo a identificação única de cada emenda 

parlamentar, a abertura de contas bancárias específicas por emenda em instituições financeiras 

oficiais, a elaboração de planos de trabalho prévios, a emissão de pareceres técnicos de 

viabilidade, a rastreabilidade completa desde a indicação até a prestação de contas, a 

transparência ativa por meio do Portal da Transparência e a adequação dos sistemas contábeis e 

financeiros. 

3.6. O Município de Felício dos Santos, diante da complexidade técnica e da novidade das 

exigências impostas por esses instrumentos normativos, não dispõe, em seu quadro de servidores, 

de pessoal suficientemente capacitado para atender tempestivamente à totalidade das obrigações 

ora exigidas, o que justifica, de forma objetiva e fundamentada, a contratação de empresa 

especializada para prestação dos serviços descritos neste Termo de Referência. 

IV. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’ da Lei n. 

14.133/2021) 

4.1. A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para a prestação 

continuada de serviços de assessoria, consultoria técnica e capacitação na área de Emendas 

Parlamentares Impositivas, com o objetivo de fortalecer a capacidade administrativa do Município 

de Felício dos Santos, assegurar o cumprimento das obrigações de transparência e rastreabilidade 

impostas pelos órgãos de controle e promover a adequação dos procedimentos internos às 



 
recentes alterações normativas decorrentes da ADPF nº 854/DF do STF, da Lei Complementar 

Federal nº 210/2024, da Instrução Normativa TCEMG nº 05/2025 e da Recomendação MPC-MG nº 

01/2025. Os serviços têm natureza predominantemente intelectual, destinam-se ao apoio técnico-

administrativo aos setores de Planejamento, Orçamento, Contabilidade, Tesouraria, Controle 

Interno e Transparência, sem substituição de servidores públicos e sem transferência de 

competência decisória, preservando-se integralmente a autonomia administrativa da Administração 

Municipal. 

4.2. Ao longo do ciclo de vida do objeto, a contratação abrange fases interdependentes iniciadas 

com o diagnóstico da estrutura existente e dos procedimentos adotados pelos setores envolvidos 

na gestão das emendas parlamentares, passando pela implementação dos dez mecanismos de 

conformidade estabelecidos pelo art. 2º da Recomendação MPC-MG nº 01/2025, quais sejam: 

identificação única de cada emenda parlamentar; abertura de contas bancárias específicas por 

emenda em instituições financeiras oficiais; elaboração de plano de trabalho prévio; emissão de 

parecer técnico de viabilidade; rastreabilidade completa desde a indicação até a prestação de 

contas; transparência ativa no Portal da Transparência; observância das vedações legais da 

Constituição Federal e da Lei Complementar nº 210/2024; adequação dos sistemas contábeis e 

financeiros; envio de informações ao TCEMG pelo Portal de Emendas Parlamentares; e apoio ao 

Sistema de Controle Interno. 

4.3. Integra a solução a estruturação do Portal da Transparência na seção específica de emendas 

parlamentares, contemplando os onze campos de informação obrigatórios definidos pelo §1º do art. 

2º da Recomendação MPC-MG nº 01/2025: identificação da emenda com código único 

padronizado; tipo de emenda; identificação do autor; valor indicado; objeto e finalidade; beneficiário 

final; programa ou ação orçamentária vinculada; situação atual da execução; valores empenhados, 

liquidados e pagos; documentos e notas fiscais vinculados; e prestação de contas e resultados 

alcançados. 

4.4. A capacitação periódica dos servidores dos setores envolvidos constitui componente essencial 

da solução, promovendo transferência de conhecimento, redução de falhas operacionais e 

fortalecimento institucional, de modo que, ao término do contrato, o Município disponha de corpo 

técnico habilitado a dar continuidade às rotinas implementadas de forma autônoma. 

4.5. A prestação dos serviços ocorrerá de forma contínua e integrada, mediante orientações 

técnicas remotas como modalidade ordinária de execução, e atendimentos presenciais de forma 

excepcional, previamente demandada e justificada pela Administração, quando a complexidade da 

matéria ou a realização de capacitações presenciais assim o exigirem.  

V. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 

5.1. Requisitos técnicos dos serviços 

5.1.1. A contratada deverá demonstrar domínio técnico atualizado sobre a legislação, a 

jurisprudência e as normas regulamentadoras aplicáveis às emendas parlamentares em âmbito 

municipal, especialmente a Instrução Normativa TCEMG nº 05/2025, a Recomendação MPC-MG 

nº 01/2025. 



 
5.1.2. Os serviços deverão ser prestados por profissional com formação em nível superior 

compatível com a natureza técnica das atividades, preferencialmente nas áreas de Ciências 

Contábeis com experiência comprovada em assessoria a entes municipais na gestão de recursos 

públicos ou emendas parlamentares. 

5.1.3. A contratada deverá manter, durante toda a vigência contratual, estrutura técnica e 

operacional suficiente para assegurar a continuidade, a qualidade e a tempestividade dos serviços, 

incluindo suporte técnico remoto em tempo real nos dias úteis, em horário comercial. 

5.1.4. Não é admitida a subcontratação total do objeto contratual. 

5.2. Requisitos específicos das atividades a serem desempenhadas 

5.2.1. A contratada deverá prestar os seguintes serviços, de forma não exaustiva:  

a) orientação e acompanhamento da aplicação da legislação pertinente às emendas 

parlamentares, com especial atenção à Lei Complementar Federal nº 210/2024 e às 

decisões proferidas na ADPF nº 854/DF;  

b) suporte técnico para implementação dos dez mecanismos de conformidade estabelecidos 

pelo art. 2º da Recomendação MPC-MG nº 01/2025;  

c) assessoria para estruturação do Portal da Transparência na seção específica de emendas 

parlamentares;  

d) orientação para abertura e gestão de contas bancárias específicas por emenda em 

instituições financeiras oficiais;  

e) assessoramento na parametrização dos sistemas contábeis e financeiros;  

f) elaboração de pareceres técnicos por escrito para análise de viabilidade das indicações de 

emendas;  

g) apoio na elaboração de minutas de decretos e atos normativos municipais 

regulamentadores; orientação quanto ao cumprimento das obrigações de rastreabilidade e 

vedações legais;  

h) elaboração e conferência de demonstrativos, relatórios de gestão e informações a serem 

encaminhadas ao TCEMG; apoio técnico ao Sistema de Controle Interno; e capacitação 

periódica dos servidores dos setores envolvidos. 

5.3. Garantia da contratação 

5.3.1. Não haverá exigência de garantia contratual, nos termos dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021. 

5.4. Sustentabilidade 

5.4.1. Por tratar-se de serviço de natureza intelectual, prestado predominantemente de forma 

remota, não se identificam impactos ambientais relevantes associados à execução do objeto. 

Recomenda-se à contratada a adoção de práticas de eficiência energética e minimização do 

consumo de papel nas atividades correlatas. 

5.5. Exigências de habilitação 



 
5.5.1. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar o atendimento aos seguintes 

requisitos: 

5.5.1.1. Habilitação jurídica 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

b) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal (SLU) ou empresa individual de 

responsabilidade limitada: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 

Público de Empresas Mercantis, acompanhada de documento comprobatório da eleição ou 

designação dos administradores; 

c) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União, devidamente arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, considerada sua sede, 

conforme a Instrução Normativa DREI/ME nº 77/2020; 

d) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas da sede, 

acompanhada de documento comprobatório da eleição ou designação dos administradores; 

e) Filial, sucursal ou agência: inscrição do ato constitutivo no registro competente da localidade 

onde opera, com averbação no registro da sede matriz; 

f) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivados na Junta Comercial ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro obrigatório previsto no art. 107 da Lei nº 5.764/1971; 

g) Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações contratuais ou da 

consolidação atualizada. 

h) Certidão simplificada atualizada 

i) Documento com foto 

5.5.1.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

conjunta da RFB e PGFN, abrangendo tributos federais e dívida ativa da União, inclusive 

contribuições sociais; 

c) Prova de regularidade perante o FGTS; 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa; 



 
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou 

sede, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede; 

g) Caso o fornecedor seja isento de tributos, comprovação mediante declaração da Fazenda 

respectiva ou documento equivalente. 

5.5.1.3. Qualificação econômico-financeira 

a) Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica interessada. 

5.5.1.4. Qualificação Técnica 

A comprovação da qualificação técnica deverá ser realizada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

a) Deverá comprovar registro da empresa e do profissional na entidade profissional 

Competente – CRC  

b) A licitante deverá comprovar aptidão para o desempenho de atividade pertinente e 

compatível com o objeto da contratação, por meio da apresentação de atestado(s) de 

capacidade técnica profissional, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que comprove(m) a prestação de serviços em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto da licitação. 

VI. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 

14.133/2021) 

6.1. A execução do objeto dar-se-á mediante prestação continuada de serviços de assessoria, 

consultoria técnica e capacitação na área de Emendas Parlamentares Impositivas, com 

atendimento remoto em tempo real como forma ordinária de execução, garantindo suporte técnico 

permanente, orientações imediatas e acompanhamento sistemático das rotinas administrativas dos 

setores de Planejamento, Orçamento, Contabilidade, Tesouraria, Controle Interno e Transparência 

do Município. 

6.2. Os atendimentos presenciais ocorrerão de forma excepcional, previamente demandados e 

justificados pela Administração, quando a complexidade da matéria, a necessidade de análise 

documental in loco ou a realização de capacitações presenciais assim o exigirem. 

6.3. O início da execução dos serviços dar-se-á na data de assinatura do Contrato. 

6.4. Os serviços serão prestados de segunda a sexta-feira, em dias úteis, durante horário 

comercial, assegurado o atendimento remoto por meio de canais formais de comunicação 

eletrônica, incluindo sistema de videoconferência e aplicativos de mensagens instantâneas com 

comprovação de recebimento. 



 
6.5. A contratada deverá indicar preposto para representá-la durante toda a execução do contrato, 

com poderes para tomar as decisões necessárias à regular prestação dos serviços. 

6.6. O recebimento dos serviços dar-se-á mensalmente, de acordo com o art. 140 da Lei nº 

14.133/2021:  

a) provisoriamente, pelo Fiscal do Contrato, por meio de atestado de execução emitido no prazo de 

até 5 (cinco) dias úteis contados do recebimento da respectiva Nota Fiscal;  

b) definitivamente, pelo Gestor do Contrato, após verificação da conformidade dos serviços 

prestados com as especificações deste Termo de Referência. 

6.7. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil e técnica da 

contratada pelos prejuízos decorrentes da prestação inadequada dos serviços. 

6.8. Todas as despesas decorrentes da prestação dos serviços, incluindo encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e demais obrigações legais, correrão por conta exclusiva da contratada, não 

gerando qualquer vínculo empregatício entre seus colaboradores e a Administração Pública. 

incluindo encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e demais obrigações legais, correrão por 

conta exclusiva da contratada, não gerando qualquer vínculo empregatício entre seus 

colaboradores e a Administração Pública. 

6.8.1. As despesas de hospedagem e alimentação correrão por conta da Contratada quando da 

realização da visita técnica presencial;  

 

VII. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO/ATA (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 

14.133/21) 

7.1. Como responsáveis por acompanhar a execução dos serviços, garantindo o cumprimento de 

todas as obrigações estabelecidas neste Termo de Referência e no instrumento contratual, ficam 

designados os seguintes responsáveis:  

7.1.1. Gestor do Contrato: Weniton William França. 

7.1.2. Fiscal do Contrato: Aliomar José Rocha Júnior. 

7.2. O Fiscal do Contrato acompanhará a execução do contrato exercendo as funções 

estabelecidas, conforme Decreto Municipal nº 085/2023.  

7.3. O Gestor do Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização exercendo as funções estabelecidas, conforme Decreto Municipal nº 085/2023.  

7.4. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de 

sua inexecução total ou parcial. 

7.5. As comunicações entre o contratante e a contratada deverão ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 



 
7.6. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, e, na 

ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos. 

 

VIII. DO PAGAMENTO (Art. 6º, inc. XXIII, “g”) 

8.1. O pagamento decorrente da concretização do objeto deste Termo será efetuado pelo 

Município, por processo legal, após a liquidação da despesa, nas condições exigidas e 

apresentação dos documentos fiscais devidos em até 30 (Trinta) dias, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021.  

8.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

8.2.1. O prazo de validade; 

8.2.2. A data da emissão; 

8.2.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

8.2.4. O período respectivo de execução do contrato; 

8.2.5. O valor a pagar; e 

8.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 

contratante;  

8.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

8.5. O pagamento será efetuado através de boleto bancário, transferência bancária, depósito em 

conta corrente ou ainda através de pix. 

8.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

8.8. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento 

 

 



 
IX. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, 

da Lei n. 14.133/2021) 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio de contratação direta por Dispensa Eletrônica, na com 

fundamento no art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021, observados os requisitos legais e a 

compatibilidade dos preços com os praticados no mercado. 

9.2. A prestação dos serviços será de forma contínua, com execução mensal, pelo período de 

vigência contratual. 

 

X. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “i” da Lei n. 14.133/2021) 

10.1. O custo estimado da contratação foi apurado com fundamento no art. 23, §1º, I, da Lei nº 

14.133/2021, a partir de pesquisa de preços realizada no Portal Nacional de Contratações Públicas 

— PNCP, selecionando-se contratações diretas recentes, regidas pela Lei nº 14.133/2021, com 

objetos compatíveis ao pretendido, oportunidade em que foi apurada a mediana de R$ 5000,00 

(cinco mil reais).  

10.2. O valor estimado anual da contratação, calculado sobre o período de 12 (doze) meses, é de 

R$60.000,00 (sessenta mil reais), em conformidade com o art. 23, caput e §1º, I, da Lei nº 

14.133/2021. 

10.4. A contratação enquadra-se na hipótese de dispensa de licitação prevista no art. 75, II, da Lei 

nº 14.133/2021, uma vez que o valor estimado anual permanece dentro do limite legal estabelecido 

para contratação direta.  

Item Especificação Unid. Qtde. Valor Unit. 

Máx. 

Valor 

Total 

Máx. 

01 Serviços continuados de assessoria 

técnica, consultoria especializada e 

capacitação — Emendas 

Parlamentares Impositivas 

Serv./Mês 12 R$ 

5.000,00 

R$ 

60.000,00 

 

XI. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, XXIII, “j” da Lei n. 14.133/2021) 

 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município, conforme dotação a seguir indicada: 

 

Secretaria Requisitante Dotação Orçamentária Ficha 



 

Secretaria Municipal de 

Administração 

06.01.01 04.122.0002.2030 33903500 1500000000 0821 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subseqüentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

XII. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV da Lei n. 14.133/2021) 

12.1. São obrigações da Contratante: 

12.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

as cláusulas deste Termo de Referência e os termos de sua proposta; receber os serviços nas 

condições estabelecidas; 

12.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

12.1.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre irregularidades verificadas na prestação dos 

serviços, para que sejam sanadas; 

12.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do instrumento de contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

12.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Instrumento, Aviso de Contratação Direta e 

Contrato; 

12.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Instrumento 

de contrato; 

12.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

12.1.8. Responder eventuais pedidos de reajuste, repactuação e restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

12.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

12.1.10. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias 

úteis para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

12.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do instrumento de contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

XIII. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV e XVI da Lei 14.133/21) 



 
13.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e Termo de 

Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

13.1.1. Prestar os serviços em conformidade com as especificações e os prazos estabelecidos; 

13.1.2. Manter, durante toda a vigência contratual, todas as condições exigidas para a habilitação; 

13.1.3. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

13.1.4. Responsabilizar-se pelos danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante; 

13.1.5. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do 

contrato; e atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal ou Gestor do Contrato. 

13.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores Municipal, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal da sede do 

contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

13.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

13.1.8. Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 horas, qualquer ocorrência anormal que 

comprometa a regular prestação dos serviços. 

13.1.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

13.1.10.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

13.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 



 
13.1.12. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da visita técnica, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

13.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

13.1.15. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela Contratante, cujo 

representante terá poderes para suspender a execução dos serviços, total ou parcial, em qualquer 

tempo, sempre que considerar a medida necessária; 

 

XIV. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

14.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

14.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

14.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

14.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

14.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

14.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

 

XV. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (Art. 92. XIV, da Lei 14.133/21) 

15.1. Comete infração administrativa, o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 



 
II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Termo, a Administração pode aplicar à 

empresa fornecedora/contratada as seguintes sanções: 

a). Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 14.133/21); 

b). Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III, IV, 

V, VI e VII do subitem acima deste instrumento de contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei 14.133/21) 

c). Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nos incisos nas alíneas VIII, IX, X, XI e XII do subitem acima deste Contrato, bem como nos incisos 

II, III, IV, V, VI e VII, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei); 

d). Multa de: 

1. Moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias.; 

2. Moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso injustificado na 

execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial 

da obrigação assumida; 

3. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução 

total da obrigação assumida; 



 
15.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

15.4. Todas as sanções previstas neste Termo poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º). 

15.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

 

XVI. DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. Qualquer comunicação pertinente à contratação, a ser realizada entre a contratada e o 

Município, inclusive para manifestação, apresentação de defesa ou ciência de decisões 

administrativas, deverá ocorrer por escrito, preferencialmente por meio eletrônico, admitida a 

utilização de aplicativos de mensagens instantâneas, desde que devidamente comprovado o 

recebimento. 

16.2. No tocante a recursos, representações e pedidos de reconsideração relacionados à presente 

contratação, deverá ser observado o disposto no art. 165 da Lei Federal nº 14.133/2021, no que 

couber. 

16.3. As partes elegem o foro da Comarca de Diamantina/MG como competente para dirimir 

quaisquer questões oriundas da contratação, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

16.4. A contratação direta por dispensa de licitação implica a aceitação plena, integral e irretratável, 

por parte da contratada, de todos os termos, condições e exigências estabelecidos neste Termo de 

Referência e na legislação aplicável. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(Papel timbrado da licitante) 

 

Ao Agente de Contratação 

Prefeitura Municipal de Felício dos Santos, Estado de Minas Gerais 

Ref: AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA nº _____/2026. 

 

Pelo presente instrumento, a empresa  , CNPJ nº______________, 

com sede na  , através de seu representante 

legal infra-assinado, DECLARA que: 

 

( ) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

() Suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

(  ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação 

de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que 

inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação, 

e estando ciente da responsabilidade administrativa, civil e penal. 

() Declara que no ano-calendário em curso não celebrou contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de 

pequenoporte ou cooperativa. 

 

(  ) Declara, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 

não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63


 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina a Lei nº 14.133/21, 

acrescida pela Lei nº 9.854/99. 

Obs.: Se a licitante possuir menores de 14 (quatorze) anos aprendizes deverá declarar 

essa condição. 

() Declara, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos 

para habilitação no presente processo, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

( ) Declara, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão 

público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 

(  ) Declara, para os devidos fins que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

(  ) Declara que está ciente e concorda com as condições contidas no AVISO DE 

CONTRATAÇÃO DIRETA e seus anexos, assumindo a responsabilidade pelas transações 

que forem efetuadas como firmes e verdadeiras. 

( ) Declara que a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente pelo 

Licitante e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato, 

qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas, por qualquer 

meio ou por qualquer pessoa; que a intenção de apresentar a proposta não foi informada, 

discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 

Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; que não tentou, por qualquer meio 

ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de 

fato; que estamos plenamente cientes do teor e da extensão desta declaração e que 

detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

1) Compromete a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

2) Declara, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 

procedimentos, instaurados por este Município, que o (a) responsável legal da empresa é 

o (a) Sr. (a), Portador(a)  do  RG  sob  nº 

 e CPF nº  , cuja função/cargo é 



 
 (sócio administrador/procurador/diretor/etc.), responsável 

pela assinatura do Contrato. 

3) Declara, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e 

este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o 

Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail: 

Telefone (com DDD): 

 

4) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 

alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado 

como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

5) Declara ainda que todo e qualquer fato que importe em modificação da situação ora 

declarada será imediatamente comunicada ao Estado de Minas Gerais. 

 

Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo)
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO CONTENDO INFORMAÇÕES PARA FINS DE ASSINATURA E 

ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

Ref: AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA nº ___/2026. 

 

1 – DA EMPRESA PROPONENTE 

Razão social: 

Endereço: 

Bairro: CEP: 

Cidade: Estado: CNPJ: 

Conta Corrente nº: Agência nº Banco: 

IE: Fone: e-mail: 

 

2 – DO REPRESENTANTE LEGAL 

Nome: 

Função: Atribuição: 

Data Nasc.: Estado Civil: 

RG nº: Emissor: CPF/MF nº: 

Endereço: 

Bairro: CEP: 

Cidade: Estado: 

Fone: Celular: e-mail: 

 

Declaro sob as penas da lei, serem verdadeiras as informações acima prestadas. 

Felício dos Santos/MG, ____de  de 2026. 

Nome: RG/CPF 

Cargo:
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ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA 

 Ao Agente de Contratação do Município de Felício dos Santos – MG  

 Ref.: AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETAnº ___/2026.  

Prezados Senhores, 

 

1 – IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE: 

► RAZÃO SOCIAL: 

► CNPJ E INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

► REPRESENTANTE E CARGO: 

► CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF: 

► ENDEREÇO E TELEFONE: 

► EMAIL: 

► AGÊNCIA E NÚMERO DA CONTA BANCÁRIA; 

 

Apresentamos e submetemos à apreciação dos Senhores nossa proposta de preços relativa à 
contratação de empresa(s) especializada(s) para a Prestação de serviços continuados de 
assessoria técnica, consultoria especializada e capacitação na área de Emendas Parlamentares 
Impositivas, destinados ao suporte técnico-administrativo aos setores de Planejamento, 
Orçamento, Contabilidade, Tesouraria, Controle Interno e Transparência do Município de Felício 
dos Santos/MG, em atendimento à Recomendação MPC-MG nº 01/2025, à Instrução Normativa 
TCEMG nº 05/2025 e às determinações da ADPF nº 854/DF do STF 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO Qtd. Serv. 

Mensal 

Valor 

Unitário 

Valor 

total 

1 

Contratação de empresa(s) especializada(s) 
para a Prestação de serviços continuados de 
assessoria técnica, consultoria especializada 
e capacitação na área de Emendas 
Parlamentares Impositivas, destinados ao 
suporte técnico-administrativo aos setores de 
Planejamento, Orçamento, Contabilidade, 
Tesouraria, Controle Interno e Transparência 
do Município de Felício dos Santos/MG, em 
atendimento à Recomendação MPC-MG nº 
01/2025, à Instrução Normativa TCEMG nº 
05/2025 e às determinações da ADPF nº 
854/DF do STF. 

12 

 R$  R$ 
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Valor global 

R$  

 

● Forma de pagamento: 

● Validade da proposta: 

● Os preços propostos acima contemplam todos os impostos, encargos, taxas de 

ordem social, previdenciário, trabalhista, securitários e tributários. 

Local,  de  de 2026. 

(Assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE CONTRATAÇÃO N.º ___/2026 

DISPENSA ELETRÔNICA N° ___/2026 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

CONTRATO N° ___/202X 

 

PARTES: 

CONTRATANTE:      

_____________________________________, com sede na ________________________, nº 

_______ – Bairro _____________________, na cidade de _____________________, CEP 

XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representado pelo 

seu ______________________________________________, senhor 

________________________________________, portador do CPF N.  XXX.XXX.XXX-XX, 

doravante denominada CONTRATANTE. 

 

CONTRATADA:   

_____________________________________, com sede na ________________________, nº 

_______ – Bairro _____________________, na cidade de _____________________, CEP 

XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representada pelo 

seu ______________________________________________, senhor 

________________________________________, portador do CPF N.  XXX.XXX.XXX-XX, E-MAIL 

INSTITUCIONAL: _________________________________________________, doravante 

denominada CONTRATADA, 

 

Têm entre si justo e acordado celebrar o presente Instrumento de Contrato, devidamente 

autorizado, que se regerá pelas normas da Lei Federal nº. 14.133/21, decorrente do Processo 

Administrativo de Contratação nº. ___/2026, Dispensa Eletrônica nº. ___/2026 e pelas condições 

que estipulam a seguir. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Contratação de empresa(s) especializada(s) para a Prestação de serviços continuados de 
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assessoria técnica, consultoria especializada e capacitação na área de Emendas Parlamentares 

Impositivas, destinados ao suporte técnico-administrativo aos setores de Planejamento, 

Orçamento, Contabilidade, Tesouraria, Controle Interno e Transparência do Município de Felício 

dos Santos/MG, em atendimento à Recomendação MPC-MG nº 01/2025, à Instrução Normativa 

TCEMG nº 05/2025 e às determinações da ADPF nº 854/DF do STF conforme detalhamento 

contido no Termo de Referência.  

 

PARÁGRAFO ÚNICO – Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Processo Administrativo 

de Contratação ___/2026 e demais anexos que formam a DISPENSA ELETRÔNICA N° ___/2026 

independente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 

2.1. O valor estimado deste contrato é de R$ __________________, sendo de R$ 

__________________, correspondente à proposta ofertada pela CONTRATADA, de acordo com 

os valores e quantitativos abaixo relacionados, que será adquirido de forma parcelada: 

 

ITEM DESCRIÇÃO Qtd. Unidade Valor 

Unitário 

Valor 

total 

1 

contratação de empresa(s) 
especializada(s) para a Prestação de 
serviços continuados de assessoria 
técnica, consultoria especializada e 
capacitação na área de Emendas 
Parlamentares Impositivas, destinados 
ao suporte técnico-administrativo aos 
setores de Planejamento, Orçamento, 
Contabilidade, Tesouraria, Controle 
Interno e Transparência do Município 
de Felício dos Santos/MG, em 
atendimento à Recomendação MPC-
MG nº 01/2025, à Instrução Normativa 
TCEMG nº 05/2025 e às determinações 
da ADPF nº 854/DF do STF 
 

12 

Serv/Mes R$  R$ 

 
Valor global 

R$  

 

2.2. O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os limites 

legais, conforme art. 125 da Lei Federal 14.133/2021. 
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2.3. Serão incorporados ao contrato, mediante Aditamento todas e quaisquer modificações, que 

venham ser necessárias durante sua vigência decorrente de alterações unilaterais do 

CONTRATANTE ou por acordo entre as partes. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

3.1. O presente instrumento terá vigência de 12 (doze) meses e entrará em vigor a partir da data 

de sua assinatura. 

3.2. O prazo de vigência inicial do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 

com fundamento no art. 106 da Lei nº 14.133/2021, desde que demonstrada, a cada exercício, a 

vantajosidade para a Administração, a compatibilidade dos preços com o mercado e a existência 

de dotação orçamentária suficiente. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO/RECEBIMENTO 

4.1.As condições do pagamento encontram-se pormenorizadas em tópico específico do Termo de 

Referência (Anexo I) do Aviso de Contratação Direta. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO 

5.1. Conforme as normas financeiras vigentes, não haverá reajustamento de preços, no prazo 

inferior a 01 (um) ano, podendo após o 13º mês o preço ser reajustado através do índice IPCA. 

5.2. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 

respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato, nos termos 

do art. 124, inciso II da Lei Federal N° 14.133/2021: 

5.2.1. A solicitação de alteração de preços visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro, deverá ser formalizada por escrito e devidamente motivada e justificada, devendo ainda 

o Fornecedor contratado comprovar o aumento ou redução dos preços. 

5.2.2. A resposta para o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será de 

10(dez) dias úteis após seu protocolo. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. A contratação será atendida pela dotação: 
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xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. As obrigações da contratada encontram-se dispostas no Termo de Referência (Anexo I) do 

Aviso de Dispensa. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1.As obrigações do contratante encontram-se dispostas no Termo de Referência (Anexo I) do 

Aviso de Dispensa. 

 

CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO 

9.1. O contrato celebrado poderá ser EXTINTO conforme nas hipóteses do art. 137 da Lei Federal 

N° 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA serão 

aplicadas as sanções constantes no Termo de Referência anexo do AVISO DE CONTRATAÇÃO 

DIRETA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO 

11.1. A Contratada não poderá ceder ou transferir o contrato sem a autorização expressa da 

Contratante, exceto nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

12.1. O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 86/2023, bem 

como pelas cláusulas e condições constantes do AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA, Processo 

Administrativo de Contratação nº ___/2026, DISPENSA ELETRÕNICA Nº___/2026. 

12.2. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº. 14.133/21, recorrendo-se à 

analogia, aos costumes e aos princípios gerais de direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

13.1. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
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13.1.1. Unilateralmente pela Administração: 

13.1.1.1. quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 

adequação técnica a seus objetivos; 

13.1.1.2. quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei. 

13.1.2. Por acordo entre as partes: 

13.1.2.1. quando necessária a modificação do modo de prestação de serviços/fornecimento, 

em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

13.1.2.2. quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de 

circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do 

pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de 

serviços/fornecimento dos bens. 

13.2. O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GESTÃO DE CONTRATO 

14.1. Como responsáveis por acompanhar a execução dos serviços, garantindo o cumprimento de 

todas as obrigações estabelecidas neste Termo de Referência e no instrumento contratual, ficam 

designados os seguintes responsáveis:  

14.1.1. Gestor do Contrato: xxxxxxxxxxxxxxxxx 

14.1.2. Fiscal do Contrato: xxxxxxxxxxxxxxxxx. 

14.2. O Fiscal do Contrato acompanhará a execução do contrato exercendo as funções 

estabelecidas, conforme Decreto Municipal nº 086/2023.  

14.3. O Gestor do Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização exercendo as funções estabelecidas, conforme Decreto Municipal nº 086/2023.  

14.4. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de 

sua inexecução total ou parcial. 

14.5. As comunicações entre o contratante e a contratada deverão ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

14.6. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, e, na 

ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
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prepostos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Diamantina – Minas 

Gerais, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. E, para firmeza e validade 

do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que surtam um só efeito, às quais, depois 

de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e 

pelas testemunhas abaixo. 

 

Local e data. 

 

 

______________________________ 

Prefeitura Municipal    

______________________________ 

Representante legal do fornecedor 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

______________________________ 

Nome: 

CPF: 

 ______________________________ 

Nome: 

CPF: 

 


